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EDIÇÃO NACIONAL

EDP Trading Comercialização
e Serviços de Energia S.A.

CNPJ/MF nº 04.149.295/0001-13 - NIRE nº 3.530.055.495-7
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de Dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de dezembro de 2024, às 13:00 horas, na sede social 
da EDP Trading Comercialização Serviços de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, n° 111, conjunto 22, CEP 05069-900. 
2. Convocação e Presença: Presente a acionista EDP - Energias do Brasil S.A. que representa a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Mesa: Assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que nomeou a Sra. Michele 
Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente da Mesa informou a todos 
que a presente Assembleia tinha por finalidade deliberar sobre a proposta de aumento do capital social 
da Companhia. 5. Deliberações: Dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista decidiu o que segue: 
5.1. A acionista apreciou a proposta do Conselho de Administração, e aprovou o aumento do capital 
social da Companhia, dos atuais R$ 314.679.595,41 (trezentos e quatorze milhões, seiscentos e setenta 
e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos), para R$ 384.679.595,41 
(trezentos e oitenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais 
e quarenta e um centavos), um aumento, portanto, no valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 
reais), sem emissão de novas ações, mediante o saldo da Reserva de Lucros da Companhia, conforme 
material apresentado e arquivado na Companhia. 5.2. Em decorrência da deliberação acima, o Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia passará a vigorar, a partir da presente data, com a seguinte redação: 
“Artigo 5°. O Capital Social da Companhia é de R$ 384.679.595,41 (trezentos e oitenta e quatro 
milhões, seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos), 
totalmente subscrito e integralizado, representado por 32.606.384 (trinta e duas milhões, seiscentas e 
seis mil e trezentas e oitenta e quatro) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Fica 
autorizada a administração da Companhia a praticar todos os atos, registros e publicações necessárias 
para a implementação da deliberação ora aprovada. 6. Encerramento: Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia pelo tempo necessário à impressão desta ata em lote de folhas soltas, em forma de sumário, 
conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual após ter sido 
reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Presidente da 
Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; Secretária da mesa: Sra. Michele Aline Cardoso Peres; 
Acionista: EDP - Energias do Brasil S.A., neste ato representada por seu Diretor Presidente e de Relações 
com Investidores Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; e por seu Direto Sr. Fábio William Loreti. 
Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Michele Aline Cardoso Peres - Secretária da 
Mesa. JUCESP nº 48.152/25-0 em 03/02/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício.

EDP Trading Comercialização
e Serviços de Energia S.A.

CNPJ/MF nº 04.149.295/0001-13 - NIRE nº 3.530.055.495-7

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 30 de Dezembro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social 

da EDP Trading Comercialização e Serviços de Energia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 6, 

Lapa de Baixo, Cep 05069-900. 2. Presença: A reunião foi instalada com a presença do Presidente do 

Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; do Vice-Presidente do Conselho 

de Administração Sr. Andre Renno Oliveira Costa; e dos Conselheiros(a) Srs(a). Maria Marta de Figueiredo 

Geraldes, Carlos Emanuel Baptista Andrade e Pedro Rafael de Sampaio e Melo Neves Ferreira, nos 

termos do Estatuto Social da Companhia.  3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do 

Conselho de Administração, Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que escolheu a Sra. Michele 

Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente da Mesa informou a todos 

que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) deliberar sobre 

a proposta de aumento do capital social da Companhia, e (ii) deliberar sobre o encaminhamento da 

proposta para a Assembleia Geral, nos termos do artigo 19, alínea “(j)” do Estatuto Social da Companhia. 

5. Deliberações: Dando prosseguimento aos trabalhos, os membros do Conselho de Administração 

deliberaram o quanto segue: 5.1. Os membros do Conselho de Administração apreciaram e aprovaram 

a proposta de aumento do Capital Social da Companhia, dos atuais R$ 314.679.595,41 (trezentos e 

quatorze milhões, seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um 

centavos) para R$ 384.679.595,41 (trezentos e oitenta e quatro milhões, seiscentos e setenta e nove mil, 

quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e um centavos), sem a emissão de novas ações, mediante 

o saldo da Reserva de Lucros da Companhia, no valor de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), 

conforme material que fica arquivado na sede da Companhia. 5.2. Por fim, os membros do Conselho de 

Administração aprovaram o encaminhamento da presente proposta à Assembleia Geral da Companhia 

para aprovação, bem como autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários e 

complementares para o cumprimento da presente deliberação. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 

ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou 

a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os Conselheiros presentes. Presidente 

da Mesa: Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; Secretária da Mesa: Sra. Michele A. Cardoso Peres. 

Conselheiros Presentes: Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da 

Cruz; Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Andre Renno Oliveira Costa; e Conselheiros(a) 

Srs(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes, Carlos Emanuel Baptista Andrade e Pedro Rafael de Sampaio 

e Melo Neves Ferreira. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 48.127/25-5 em 

03/02/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício.

Lajeado Energia S.A. 
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de Dezembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 26 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da 
Lajeado Energia S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Werner Von Siemens, no 111, Prédio 22, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Convocação e Presença: 
Convocação da presente Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”) realizada conforme o 
edital de convocação publicado na versão impressa e digital do jornal “Diário de Notícias”, nas edições 
dos dias 14, 17 e 18 de dezembro de 2024, conforme disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Presente a acionista EDP - Energias do Brasil 
S.A. (“EDP Brasil”), representando a totalidade do capital social votante da Companhia. 3. Composição 
da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Presidente do Conselho de Administração Sr. João 
Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que nomeou a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-
lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente informou a todos que a presente Assembleia Geral tinha por 
finalidade deliberar sobre a aprovação da proposta de rerratificação da ata de Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 30 de abril de 2024, no tocante a destinação do Lucro Líquido referente ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, 
foi autorizada a lavratura da Ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas 
da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo. 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por 
Ações, respectivamente, e, dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista deliberou conforme segue: 
5.1. Tendo em consideração que a administração identificou uma incorreção nos itens 5.2(iii) e 5.2(iv) da 
ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2024 (“AGO/2024”), quanto ao valor a ser 
pago aos acionistas da Companhia à título de dividendos, a acionista aprovou a proposta de rerratificação 
da ata da AGO/2024 no tocante a destinação do Lucro Líquido referente ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, sendo: (a) no item 5.2(iii) da ata da AGO/2024, para constar que o valor 
declarado como dividendos são equivalentes ao valor de R$ 49.612.113,22, em substituição ao valor 
de R$ 58.334.359,13 previamente indicado; e (b) no item 5.2(iii) da ata da AGO/2024, para constar 
que o valor declarado como dividendos adicionais são equivalentes ao valor de R$ 230.402.739,66, 
em substituição ao valor de R$ 256.569.477,40 previamente indicado, passando o item 5.2 da ata 
da AGO/2024 ser lido da seguinte forma: “5.2. Aprovar a destinação do lucro líquido da Companhia 
relativo ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 2023, no montante de R$ 348.889.836,53, 
da seguinte forma: (i) R$ 34.888.983,65, como constituição de partes beneficiárias conforme acordo 
de acionistas da Companhia;  (ii) R$ 33.986.000,00, como juros sobre capital próprio, imputáveis 
aos dividendos, sendo R$ 0,140243 para cada ação ordinária e preferencial classe “B” e R$ 0,207001 
para cada ação preferencial classe “A”, objeto de deliberação e aprovação na Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 22 de dezembro de 2023; (iii) R$ 49.612.113,22, como 
dividendos sendo R$ 0,348692 para cada ação ordinária e para cada ação preferencial classe “B” e 
R$ 0,086852 para cada ação preferencial classe “A”; e (iv) R$ 230.402.739,66, como dividendos 
adicionais sendo R$ 0,950753 para cada ação ordinária e para cada ação preferencial classe “B” e 
R$ 1,403330 para cada ação preferencial classe “A”.” 5.2. Por fim, fica autorizada a administração 
da Companhia a praticar todos os atos, registros e publicações necessárias para a implementação da 
deliberação ora aprovada. 6. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia pelo tempo necessário 
à elaboração desta ata, em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo primeiro, da Lei 
das Sociedades por Ações, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, e aprovada 
pelos presentes. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. Michele Aline Cardoso Peres 
- Secretária da mesa. JUCESP nº 46.967/25-4 em 04/02/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário Geral 
em Exercício.

Lajeado Energia S.A.
CNPJ/MF nº 03.460.864/0001-84 - NIRE nº 35.300.173.902

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 07 de Novembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 07 de novembro de 2024, às 11:00 horas, na sede social da 
Lajeado Energia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco 
A, Sala 23, Lapa de Baixo - São Paulo/SP- Cep 05069-900. 2. Convocação e Presença: A presente 
Reunião foi instalada com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Companhia, o Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, e 
dos(a) Conselheiros(a) Srs(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes, Luis Fernando Mendonça de Barros 
Filho, Jonatan Ross e Marcos Alexandre Couto Limberger, nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, que 
escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente 
informou que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a renúncia de membro da Diretoria 
da Companhia. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, os membros do Conselho de Administração 
deliberaram o quanto segue: 5.1. Aceitaram a renúncia do Sr. Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do R.G. nº 0719136-7 SSP/MT e inscrito no CPF 
sob o nº 592.924.661-00, residente e domiciliado na Cidade de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Sala 23, Lapa 
de Baixo, São Paulo / SP - Cep 05069-900, do cargo de Diretor Técnico da Companhia, com efeitos a 
partir da presente data, permanecendo vago o referido cargo até a eleição de novo Diretor. 5.1.1 Nesta 
oportunidade, os membros do Conselho de Administração registram uma nota de reconhecimento 
pelos trabalhos desempenhados pelo Sr. Lourival Teixeira dos Santos Sobrinho na qualidade de Diretor 
Técnico da Companhia, e votos de sucesso em seus novos desafios profissionais. 5.2. Em decorrência da 
deliberação acima indicada, a Diretoria da Companhia passa a ter a seguinte composição, com efeitos a 
partir de 07 de novembro de 2024 e vigente até a data de realização da primeira Reunião do Conselho 
de Administração a ocorrer após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas de 31 de dezembro 
de 2025: • Diretor Presidente: Luis Fernando Mendonça de Barros Filho; • Diretor Executivo: Luis 
Fernando Mendonça de Barros Filho; • Diretor: Luiz Felipe Falcone de Souza; • Diretor Técnico: Vago; 
• Diretor: Vago. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo outra manifestação, 
foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada por todos os membros do Conselho de Administração presentes. Presidente da Mesa: 
Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz. Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline Cardoso Peres. 
Conselheiros(a): Srs(a). João Manuel Veríssimo Marques da Cruz, Maria Marta de Figueiredo Geraldes, 
Luis Fernando Mendonça de Barros Filho, Jonatan Ross, e Marcos Alexandre Couto Limberger. Declaro 
que a presente é cópia fiel extraída do original. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP 
nº 48.261/25-7 em 03/02/2025. Aloisio E. Soares Junior. Secretário Geral em Exercício.

GIANT STEPS PARTNERSHIP LTDA.
CNPJ/MF nº 49.726.597/0001-45 - NIRE 35.260.806.501

8ª Alteração do Contrato Social
Por este instrumento particular, os abaixo assinados: 1. RODRIGO POTENZA TERNI, brasileiro, casado no regime da 
separação total de bens, engenheiro, nascido em 03/02/1988, portador da cédula de identidade RG nº 35.283.022-0 SSP/
SP expedida em 12/08/2016, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 
369.652.778-58, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Rodrigo”); 2. FLÁVIO POTENZA TERNI, brasileiro, casado no regime 
da separação total de bens, engenheiro, nascido em 21/08/1984, portador da cédula de identidade RG nº 35.283.023-2 
SSP/SP expedida em 24/11/2015, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.893.278-27, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 
(“Flávio”); 3. CHRISTIAN IVESON, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, nascido em 
27/01/1981, portador da cédula de identidade RG nº 27.704.031-0 SSP/SP expedida em 26/03/2012, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 305.194.298-77, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Christian”); 4. RAFAEL LEE, brasileiro, casado no regime 
da comunhão parcial de bens, engenheiro, nascido em 11/03/1987, portador da cédula de identidade RG nº 33.694.876-1 
SSP/SP expedida em 22/12/2015, inscrito no CPF/MF sob o nº 370.473.778-08, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 
(“Rafael”); 5. PEDRO FERNANDO GENARO SIMONETTI, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
administrador, nascido em 10/09/1994, portador da cédula de identidade RG nº 36.303.406-7 SSP-SP, expedida em 
22/11/2017, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.954.198-18, residente e domiciliado na cidade de São Paulo e Estado de São 
Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Pedro”); 6. RODRIGO 
GOMES DE AMORIM FERNANDES, brasileiro, solteiro, engenheiro, nascido em 07/12/1993, portador da cédula de 
identidade RG nº 62.252.576-1 SSP/SP expedida em 24/05/2016, inscrito no CPF/MF sob o nº 154.302.987-60, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, 
Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Amorim”); 7. GLAUBER DE LIMA GUARINELLO, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, engenheiro, nascido em 25/02/1993, portador da cédula de identidade RG nº 40.702.594-7 SSP/SP 
expedida em 01/02/2019, inscrito no CPF/MF sob o nº 418.996.928-19, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 
(“Glauber”); 8. SAMUEL SCHERRER DE ÁVILA ROHR, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, 
nascido em 20/01/1990, portador da cédula de identidade RG nº 46.199.123-8 SSP/SP expedida em 14/02/2008, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 366.506.128-80, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Samuel”); 9. BERNARDO ROSCOE BICALHO, 
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, nascido em 22/11/1977, portador da 
cédula de identidade RG nº 11044556-6 IFPRJ expedida em 21/05/2019, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.967.837-64, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 
15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Bernardo”); 10. CAIO LORENZETTI MARTINELLI, brasileiro, solteiro, físico, nascido 
em 12/02/1995, portador da cédula de identidade RG nº 38.223.582-4 SSP/SP expedida em 23/02/2023, inscrito no CPF/
MF sob o nº 445.438.558-09, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Caio”); 11. KELLY CRISTINA ARCANJO 
PANTOJA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, contadora, nascida em 27/08/1989, portadora da 
cédula de identidade RG nº 35.358.453-8 SSP/SP expedida em 17/06/2022, inscrita no CPF/MF sob o nº 363.050.118-42, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 
15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Kelly”); 12. LUIS GUILHERME GOMES AGUIAR, brasileiro, solteiro, engenheiro, 
nascido em 18/04/1996, portador da cédula de identidade RG nº 27.563.996-1 SSP/SP expedida em 10/02/2020, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 107.831.247-83, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“Luis”); 13. MAURO MITSUTOSHI ROYSE 
SHINZATO, brasileiro, solteiro, administrador nascido em 06/04/1991, portador da cédula de identidade RG nº 46.731.419-
6 SSP/SP expedida em 08/11/2022, inscrito no CPF/MF sob o nº 395.430.048-62, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 
(“Mauro”); . 14. JOSÉ IVAN FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, solteiro, engenheiro, nascido em 31/01/1996, 
portador da cédula de identidade RG nº 59.694.791-4SSP/SP expedida em 06/06/2023, inscrito no CPF/MF sob o nº 
019.690.262-27, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132 (“José” e, em conjunto com Rodrigo, Flávio, Christian, Rafael, Pedro, 
Amorim, Glauber, Samuel, Bernardo, Caio, Kelly, Luis e Mauro, os “Sócios”). na qualidade de sócios e titulares da totalidade 
das quotas representativas do capital social da GIANT STEPS PARTNERSHIP LTDA., sociedade empresária limitada, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-
132, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 49.726.597/0001-
45, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 
35.260.806.501 (“Sociedade”). RESOLVEM celebrar a 8ª (oitava) alteração do contrato social da Sociedade (“Instrumento”), 
em conformidade com o artigo 1.072, parágrafo 3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), de acordo com os seguintes termos e condições: 1. APROVAÇÃO DO PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DA CISÃ. 1.1. 
Após exame, os Sócios resolvem aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, os termos do “Protocolo e 
Justificação da Cisão Parcial da Giant Steps Partnership Ltda. com a Incorporação do Acervo Cindido pela OHGS Participações 
Ltda. (“Protocolo”), celebrado em 04 de fevereiro de 2025, entre a Sociedade e a OHGS PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 15º 
andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.547.342/0001-06, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.265.797.411 (“OHGS”), o qual tem por objeto consubstanciar as 
justificativas, termos, cláusulas e condições da cisão parcial do patrimônio da Sociedade (“Cisão Parcial”) e a incorporação 
do acervo patrimonial cindido (“Acervo Cindido”) pela OHGS, que sucederá a Sociedade apenas nos direitos e obrigações a 
ela transferidos, sem solidariedade com a Sociedade, nos termos dos artigos 229, §1º, e 233, parágrafo único, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”). O Protocolo é parte integrante do presente 
Instrumento na forma do Anexo I. 2. RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA AVALIADORA PARA ELABORAÇÃO DO 
LAUDO DE AVALIAÇÃ. 2.1. Os Sócios decidem, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, ratificar a nomeação e 
contratação da empresa avaliadora especializada Ipê Avaliações e Serviços Contábeis Ltda., sociedade empresária limitada 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Al. Min. Rocha de Azevedo, nº 1.334, 1º andar, Cerqueira Cesar, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.357.037/0001-19, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 
Paulo (CRC/SP) sob o nº 2SP041840 (“Empresa Avaliadora”), contratada para proceder à avaliação da parcela cindida do 
patrimônio líquido da Sociedade, a valor contábil, para os fins de sua cisão parcial e incorporação da parcela cindida pela 
OHGS, e elaborar o respectivo laudo de avaliação nos termos do Protocolo (“Laudo de Avaliação”), observados os termos do 
parágrafo 3º do artigo 229 e do artigo 227 da Lei das S.A. e demais artigos aplicáveis do Código Civil. 3. APROVAÇÃO DO 
LAUDO DE AVALIAÇÃ. 3.1. Ato contínuo, os Sócios decidem aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a íntegra 
do Laudo de Avaliação preparado pela Empresa Especializada para fins da Cisão Parcial. Nos termos do Laudo de Avaliação, 
que constitui um anexo do Protocolo que acompanha o presente Instrumento e sendo dele parte integrante. 3.2. A Empresa 
Avaliadora consignou no Laudo de Avaliação (i) que adotou o dia 30 de novembro de 2024 como data-base para avaliação 
contábil do Acervo Cindido (“Data-Base”); e (ii) sua avaliação do Acervo Cindido, com observância aos princípios de 
contabilidade aceitos no Brasil e das disposições contidas na legislação societária, pelo seu valor patrimonial contábil a R$ 
2.638.523,07 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e sete centavos). 3.3. Nos termos do 
Laudo de Avaliação, o Acervo Cindido que será totalmente incorporado pela OHGS será composto por 2.985 (duas mil, 
novecentas e oitenta e cinco) ações ordinárias, as quais representam a totalidade da participação indireta de Flávio, Rafael 
e Pedro na GIANT STEPS EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade empresária por ações, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 22.261.981/0001-63, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.229.115.623 
(“GSE”), correspondentes ao valor total de R$ 2.638.523,07 (dois milhões, seiscentos e trinta e oito mil, quinhentos e vinte 
e três reais e sete centavos). 4. APROVAÇÃO DA CISÃO PARCIAL DA SOCIEDAD. 4.1. Os Sócios resolvem, por unanimidade e 
sem quaisquer reservas, aprovar a Cisão Parcial, nos termos do Protocolo e do Laudo de Avaliação aprovados nos itens 1.1 
e 3.1 acima, respectivamente, com a incorporação do Acervo Cindido pela OHGS. 4.2. A Cisão Parcial ora aprovada não 
resultará em solidariedade passiva entre a Sociedade e a OHGS, nos termos do artigo 233, parágrafo único, da Lei das S.A., 
sendo a OHGS titular apenas dos direitos e responsável apenas pelas obrigações que integram o Acervo Cindido ora 
incorporado pela OHGS. 5. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTA. 5.1. Com a expressa e integral anuência dos Sócios, que 
neste ato (i) renunciam ao exercício de quaisquer direitos de preferência para a aquisição de quotas de emissão da 
Sociedade; e (ii) reconhecem e aprovam as transferências que serão realizadas por meio deste Instrumento, o sócio Flávio 
cede e transfere, de forma onerosa, quotas de emissão da Sociedade, de forma irrevogável e irretratável, para os demais 
sócios da Sociedade, nas condições indicadas a seguir: (i) Flávio cede e transfere para Rodrigo: (a) 166 (cento e sessenta e 
seis) quotas ordinárias de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ 0,24047 (zero vírgula dois quatro zero sete); e 
(b) 1.120.971 (um milhão, cento e vinte mil e novecentas e setenta e uma) quotas preferenciais classe G de emissão da 
Sociedade, com valor nominal de R$ R$ 0,135686506921 (zero vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois 
um), todas as quotas totalmente subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de 
qualquer natureza, bem como todos os direitos e obrigações relativos ou decorrentes das quotas transferidas; (ii) Flávio 
cede e transfere para Christian: (a) 167 (cento e sessenta e sete) quotas ordinárias de emissão da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 0,24047 (zero vírgula dois quatro zero sete); e (b) 1.120.973 (um milhão, cento e vinte mil e novecentas e 
setenta e três) quotas preferenciais classe G de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ R$ 0,135686506921 (zero 
vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois um), todas as quotas totalmente subscritas e integralizadas, 
livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, bem como todos os direitos e obrigações 
relativos ou decorrentes das quotas transferidas; (iii) Flávio cede e transfere para Amorim 48.240 (quarenta e oito mil e 
duzentas e quarenta) quotas preferenciais classe G de emissão da Sociedade, com valor nominal de R$ 0,135686506921 
(zero vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois um), todas as quotas totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, bem como 
todos os direitos e obrigações relativos ou decorrentes das quotas transferidas; (iv) Flávio cede e transfere para Glauber 
15.693 (quinze mil e seiscentas e noventa e três) quotas preferenciais classe G de emissão da Sociedade, com valor nominal 
de R$ 0,135686506921 (zero vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois um), todas as quotas totalmente 
subscritas e integralizadas, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames de qualquer natureza, bem como 
todos os direitos e obrigações relativos ou decorrentes das quotas transferidas; 5.2. Diante das cessões e transferências de 
quotas aprovadas acima, o cedente e os cessionários dão-se, neste ato, a mais ampla geral, irrestrita, irretratável e 
irrevogável quitação, para mais nada reclamarem um do outro, seja a que título e tempo for, com relação às cessões e 
transferências de quotas indicadas acima. 6. APROVAÇÃO DA REDUÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE MEDIANTE 
CANCELAMENTO DE QUOTA. 6.1. Em virtude da Cisão Parcial, os Sócios decidem aprovar, por unanimidade e sem 
quaisquer reservas, a redução do capital social de Sociedade de R$ 5.843.351,46 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e 
três mil, trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e seis centavos) para R$ 3.619.469,72 (três milhões, seiscentos e 
dezenove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos), representando, portanto, uma redução no 
montante de R$ 2.223.881,74 (dois milhões, duzentos e vinte e três mil, oitocentos e oitenta e um reais e setenta e quatro 
centavos), em razão da Cisão Parcial. A redução do capital social ora aprovada será efetivada mediante o cancelamento de 
11.364.976 (onze milhões, trezentas e sessenta e quatro mil e novecentas e setenta e seis) quotas de emissão da Sociedade, 
sendo que tal cancelamento ocorrerá com relação a quotas detidas por Flávio, Rafael e Pedro, conforme a seguinte 
distribuição: (i) Flávio: serão canceladas 8.217.180 (oito milhões, duzentas e dezessete mil e cento e oitenta) quotas detidas 
por Flávio, sendo (a) 521.905 (quinhentas e vinte e uma mil e novecentas e cinco) quotas preferenciais classe B, com valor 
nominal de R$ 0,24046736475 (zero vírgula dois quatro zero quatro seis sete três seis quatro sete cinco) cada uma; e (b) 
7.695.275 (sete milhões, seiscentas e noventa e cinco mil e duzentas e setenta e cinco) quotas preferenciais classe G, com 
valor nominal de R$ 0,135686506921 (zero vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois um) cada uma, 
correspondentes ao valor total de R$ 1.169.646,14 (um milhão, cento e sessenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e quatorze centavos); (ii) Rafael: serão canceladas 2.193.092 (duas milhões, cento e noventa e três mil e noventa e 
duas) quotas preferenciais classe A, com valor nominal de R$ 0,300897249181 (zero vírgula três zero zero oito nove sete 
dois quatro nove um oito um) cada uma, correspondentes ao valor total de R$ 659.895,35 (seiscentos e cinquenta e nove 
mil, oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos); . (iii) Pedro: serão canceladas 954.704 (novecentas e 
cinquenta e quatro mil, setecentas e quatro) quotas preferenciais classe C, com valor nominal de R$ 0,413049751546 (zero 
vírgula quatro um três zero quatro nove sete cinco um cinco quatro seis) cada uma, correspondentes ao valor total de R$ 
394.340,25 (trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos). 6.1.1. Por força das 
cessões e transferências e do cancelamento de quotas da Sociedade deliberados nos itens 5.1 e 6.1 acima, Flávio, Rafael e 
Pedro retiram-se da Sociedade. Flávio, Rafael, Pedro e a Sociedade dão-se, neste ato, a mais ampla geral, irrestrita, 
irretratável e irrevogável quitação, para mais nada reclamarem um do outro, seja a que título e tempo for, com relação ao 
cancelamento de quotas indicado acima, bem como com relação à participação dos sócios retirantes Flávio, Rafael e Pedro 
na qualidade de sócios da Sociedade. 6.2. Tendo em vista as deliberações tomadas nos itens 5.1 e 6.1 acima, os Sócios 
remanescentes resolvem alterar a redação da Cláusula 5ª do contrato social da Sociedade, a qual passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Cláusula 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 3.619.469,72 (três milhões, seiscentos e 
dezenove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos), totalmente subscrito e integralizado, dividido 
em 23.953.099 (vinte e três milhões, novecentas e cinquenta e três mil e noventa e nove) quotas, que, por sua vez, estão 
divididas em 6 (seis) classes distintas, da seguinte forma: (i) 1.000 (mil) quotas ordinárias, com valor nominal de R$ 0,24047 
(zero vírgula dois quatro zero sete); (ii) 1.043.810 (um milhão, quarenta e três mil e oitocentas e dez) quotas preferenciais 
classe B, nominativas, com valor nominal de R$ 0,24046736475 (zero vírgula dois quatro zero quatro seis sete três seis 
quatro sete cinco) cada; (iii) 452.802 (quatrocentas e cinquenta e duas mil, oitocentas e duas) quotas preferenciais classe D, 
nominativas, com valor nominal de R$ 0,568750204284 (zero vírgula cinco seis oito sete cinco zero dois zero quatro dois 
oito quatro) cada; (iv) 147.297 (cento e quarenta e sete mil, duzentas e noventa e sete) quotas preferenciais classe E, 
nominativas, com valor nominal de R$ 0,568750415827 (zero vírgula cinco seis oito sete cinco zero quatro um cinco oito 
dois sete) cada; (v) 2 (duas) quotas preferenciais classe F, nominativas, com valor nominal de R$ 0,24 (vinte e quatro 
centavos) cada; e (vi) 22.308.188 (vinte milhões, trezentas e oito mil e cento e oitenta e oito) quotas preferenciais classe G, 
com valor nominal de R$ 0,135686506921 (zero vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois um) cada, 
distribuídas entre os sócios da seguinte maneira: 

Sócio Total de Quotas Espécie/Classe Valor (R$) Participação (%)

Rodrigo

500 Ordinária R$ 120,23 0,00208741%
521.905 Preferencial Classe B R$ 125.501,11 2,17886213%

1 Preferencial Classe F R$ 0,24 0,00000417%
11.122.124 Preferencial Classe G R$ 1.509.122,15 46,43292294%

Christian
500 Ordinária R$ 120,23 0,00208741%

521.905 Preferencial Classe B R$ 125.501,11 2,17886213%
11.122.125 Preferencial Classe G R$ 1.509.122,29 46,43292711%

Amorim 452.802 Preferencial Classe D R$ 257.531,23 1,89036918%
48.240 Preferencial Classe G R$ 6.545,50 0,20139357%

Glauber 147.297 Preferencial Classe E R$ 83.775,23 0,61493922%
15.693 Preferencial Classe G R$ 2.129,32 0,06551554%

Sócio Total de Quotas Espécie/Classe Valor (R$) Participação (%)
Samuel 1 Preferencial Classe F R$ 0,24 0,00000417%

Bernardo 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Caio 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Kelly 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Luis 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%

Mauro 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
José 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Total 23.953.099 - R$ 3.619.469,72 100%

Parágrafo Primeiro - Cada quota ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações sociais da Sociedade, 
sendo 1 (um) voto por quota ordinária. Parágrafo Segundo - Cada quota preferencial confere a seu titular (i) direito a um 
voto nas deliberações sociais da Sociedade, sendo 1 (um) voto por quota preferencial; e (ii) preferência no reembolso de 
capital, sem prêmio em relação às quotas ordinárias, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - As 
quotas serão indivisíveis em relação à Sociedade. Parágrafo Quarto - A responsabilidade dos sócios limita-se ao valor das 
quotas detidas. Parágrafo Quinto - As quotas de emissão da Sociedade não poderão ser alienadas, cedidas ou, de qualquer 
forma, transferidas, total ou parcialmente, sem observar as regras previstas no Acordo de Sócios da Sociedade e no Acordo 
de Acionistas da Giant Steps Empreendimentos S.A. arquivados em sua sede (“Acordos de Sócios”), aos quais cada quotista 
da Sociedade declarou ciência e aderiu expressamente às regras sobre transferência de quotas.. 7. AUTORIZAÇÃO DA AD-
MINISTRAÇÃ. 7.1. Os Sócios, por unanimidade e sem quaisquer reservas, autorizam a administração da Sociedade a prati-
car todos os atos e tomar todas as demais providências necessárias à implementação e formalização da Cisão Parcial, in-
cluindo, sem limitação, a atualização de dados cadastrais da Sociedade perante os órgãos públicos competentes, os 
arquivamentos perante as juntas comerciais aplicáveis e as publicações no Diário Oficial e em jornal de grande circulação, e 
ratificar todos os atos já praticados pela administração em relação a tais matérias. 8. RATIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIA. 8.1. Em decorrência das deliberações acima, os Sócios resolvem alterar e consolidar o contrato social da 
Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “CONTRATO SOCIAL D. GIANT STEPS PARTNERSHIP LTDA. 
CNPJ/MF nº 49.726.597/0001-4. NIRE 35.260.806.50. CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DO PRAZ. Cláusula 
1ª - Denominação: A Sociedade empresária limitada será denominada GIANT STEPS PARTNERSHIP LTDA., regida pelo 
presente Contrato Social e operará nos termos dos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código 
Civil”) e, supletivamente, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme altera-
das de tempos em tempos. Cláusula 2ª - Sede: A Sociedade tem sede na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP: 04538-132, podendo abrir ou encerrar filiais, escritórios e agências em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante deliberação dos sócios. Cláusula 3ª - A Sociedade iniciará suas 
atividades na data de assinatura deste Contrato Social e terá prazo de duração indeterminado. CAPÍTULO II - OBJET. Cláusu-
la 4ª - A Sociedade tem por objeto social a participação em qualquer sociedade, empreendimento ou fundo de investimen-
to em participações, no Brasil e no exterior, qualquer que seja seu objetivo, exceto em instituições financeiras (CNAE 6462-
0/00). CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIA. Cláusula 5ª - O capital social da Sociedade é de R$ 3.619.469,72 (três milhões, 
seiscentos e dezenove mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos), totalmente subscrito e integra-
lizado, dividido em 23.953.099 (vinte e três milhões, novecentas e cinquenta e três mil e noventa e nove) quotas, que, por 
sua vez, estão divididas em 6 (seis) classes distintas, da seguinte forma: (i) 1.000 (mil) quotas ordinárias, com valor nominal 
de R$ 0,24047 (zero vírgula dois quatro zero sete); (ii) 1.043.810 (um milhão, quarenta e três mil e oitocentas e dez) quotas 
preferenciais classe B, nominativas, com valor nominal de R$ 0,24046736475 (zero vírgula dois quatro zero quatro seis sete 
três seis quatro sete cinco) cada; (iii) 452.802 (quatrocentas e cinquenta e duas mil, oitocentas e duas) quotas preferenciais 
classe D, nominativas, com valor nominal de R$ 0,568750204284 (zero vírgula cinco seis oito sete cinco zero dois zero qua-
tro dois oito quatro) cada; (iv) 147.297 (cento e quarenta e sete mil, duzentas e noventa e sete) quotas preferenciais classe 
E, nominativas, com valor nominal de R$ 0,568750415827 (zero vírgula cinco seis oito sete cinco zero quatro um cinco oito 
dois sete) cada; (v) 2 (duas) quotas preferenciais classe F, nominativas, com valor nominal de R$ 0,24 (vinte e quatro centa-
vos) cada; e (vi) 22.308.188 (vinte milhões, trezentas e oito mil e cento e oitenta e oito) quotas preferenciais classe G, com 
valor nominal de R$ 0,135686506921 (zero vírgula um três cinco seis oito seis cinco zero seis nove dois um) cada, distribuí-
das entre os sócios da seguinte maneira: 

Sócio Total de Quotas Espécie/Classe Valor (R$) Participação (%)

Rodrigo

500 Ordinária R$ 120,23 0,00208741%
521.905 Preferencial Classe B R$ 125.501,11 2,17886213%

1 Preferencial Classe F R$ 0,24 0,00000417%
11.122.124 Preferencial Classe G R$ 1.509.122,15 46,43292294%

Christian
500 Ordinária R$ 120,23 0,00208741%

521.905 Preferencial Classe B R$ 125.501,11 2,17886213%
11.122.125 Preferencial Classe G R$ 1.509.122,29 46,43292711%

Amorim 452.802 Preferencial Classe D R$ 257.531,23 1,89036918%
48.240 Preferencial Classe G R$ 6.545,50 0,20139357%

Glauber 147.297 Preferencial Classe E R$ 83.775,23 0,61493922%
15.693 Preferencial Classe G R$ 2.129,32 0,06551554%

Samuel 1 Preferencial Classe F R$ 0,24 0,00000417%
Bernardo 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%

Caio 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Kelly 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Luis 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%

Mauro 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
José 1 Preferencial Classe G R$ 0,14 0,00000417%
Total 23.953.099 - R$ 3.619.469,72 100%

Parágrafo Primeiro - Cada quota ordinária confere a seu titular direito a um voto nas deliberações sociais da Sociedade, 
sendo 1 (um) voto por quota ordinária. Parágrafo Segundo - Cada quota preferencial confere a seu titular (i) direito a um 
voto nas deliberações sociais da Sociedade, sendo 1 (um) voto por quota preferencial; e (ii) preferência no reembolso de 
capital, sem prêmio em relação às quotas ordinárias, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Terceiro - As 
quotas serão indivisíveis em relação à Sociedade. Parágrafo Quarto - A responsabilidade dos sócios limita-se ao valor das 
quotas detidas. Parágrafo Quinto - As quotas de emissão da Sociedade não poderão ser alienadas, cedidas ou, de qualquer 
forma, transferidas, total ou parcialmente, sem observar as regras previstas no Acordo de Sócios da Sociedade e no Acordo 
de Acionistas da Giant Steps Empreendimentos S.A. arquivados em sua sede (“Acordos de Sócios”), aos quais cada quotista 
da Sociedade declarou ciência e aderiu expressamente às regras sobre transferência de quotas. CAPÍTULO IV - ADMINIS-
TRAÇÃ. Cláusula 6ª - A Sociedade terá na qualidade de administradores representantes (“Administradores”) os Srs: (i) RO-
DRIGO POTENZA TERNI, brasileiro, casado no regime da separação total de bens, engenheiro, nascido em 03/02/1988, 
portador da cédula de identidade RG nº 35.283.022-0 SSP/SP expedida em 12/08/2016, inscrito no CPF/MF sob o nº 
369.652.778-58, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; (ii) FLÁVIO POTENZA TERNI, brasileiro, casado no regime da sepa-
ração total de bens, engenheiro, nascido em 21/08/1984, portador da cédula de identidade RG nº 35.283.023-2 SSP/SP 
expedida em 24/11/2015, inscrito no CPF/MF sob o nº 333.893.278-27, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132; . (iii) 
CHRISTIAN IVESON, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, nascido em 27/01/1981, por-
tador da cédula de identidade RG nº 27.704.031-0 SSP/SP expedida em 26/03/2012, inscrito no CPF/MF sob o nº 
305.194.298-77, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 4.300, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132. Parágrafo Primeiro - Os Administradores ficam investidos dos mais 
amplos poderes e atribuições para, individual ou conjuntamente, assinar quaisquer documentos que envolvam a responsa-
bilidade da Sociedade, incumbindo-se de todas as operações sociais e representando a Sociedade judicial ou extrajudicial-
mente, inclusive para movimentação da conta bancária e outros estabelecimentos de crédito, observadas as restrições le-
gais e deste contrato social, e isentos de caução, ficando investidos, neste ato, de amplos e gerais poderes de administração. 
Parágrafo Segundo - Os Administradores terão mandato por tempo indeterminado e poderão ser substituídos a qualquer 
momento, por deliberação dos sócios. Parágrafo Terceiro - A Sociedade será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente: (i) por pelo menos 1 (um) Administrador, individualmente; ou (ii) por qualquer pessoa investida de poderes 
específicos através de procuração outorgada nos termos da Cláusula 7ª deste contrato social. Parágrafo Quarto - São ex-
pressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Sociedade, os atos dos Administradores, procuradores ou 
empregados da Sociedade que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou transações estranhas ao seu objeto 
social. Parágrafo Quinto - A Sociedade não terá Conselho Fiscal permanente. Parágrafo Sexto - Cada um dos Administrado-
res ora nomeados declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade, seja por (i) 
determinação de lei especial ou decisão judicial; (ii) condenação criminal ou, ainda, por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; e/ou (iii) crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Cláusula 7ª - As procurações outorga-
das em nome da sociedade deverão ser assinadas pelos 2 (dois) Administradores em conjunto e deverão conter menção 
expressa aos poderes conferidos. As procurações outorgadas pela Sociedade deverão especificar expressamente os pode-
res concedidos, ter prazo de validade não superior a 1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para repre-
sentação da Sociedade em processos judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo de validade indeterminado e ad-
mitir o substabelecimento, desde que com reserva de iguais. CAPÍTULO V - DELIBERAÇÕES DOS SÓCIO. Cláusula 8ª - Salvo 
disposição em contrário, quaisquer deliberações previstas em lei ou neste Contrato Social dependerão do voto afirmativo 
dos sócios detentores da maioria das quotas ordinárias. Cláusula 9ª - Sem prejuízo do disposto no presente Contrato Social 
e na legislação aplicável, as seguintes matérias estarão sujeitas à deliberação dos sócios detentores de quotas ordinárias: (i) 
a aprovação anual das contas da administração; (ii) a alteração do Contrato Social; (iii) a incorporação, cisão, fusão, transfor-
mação, dissolução e liquidação da Sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; (iv) a nomeação e destituição dos li-
quidantes e o julgamento das suas contas; (v) a recuperação judicial ou extrajudicial, ou o pedido de falência; . (vi) a desti-
nação ou distribuição de lucros da Sociedade. CAPÍTULO VI - BALANÇOS E RESULTADO. Cláusula 10ª - O exercício social terá 
início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Cláusula 11ª - No fim de cada exercício, serão levanta-
dos o balanço patrimonial e o de resultado econômico. Os resultados apurados terão a destinação que lhes for atribuída 
pelos sócios detentores de quotas ordinárias. Parágrafo Único - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a 
qualquer tempo e distribuir lucros intermediários ou intercalares e/ou declarar e pagar juros sobre capital próprio com base 
neles mediante decisão dos sócios detentores de quotas ordinárias, inclusive de forma desproporcional. CAPÍTULO VII - 
CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU VENDA DE QUOTA. Cláusula 12ª - As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas em inobservância aos Acordos de Sócios e sem o expresso con-
sentimento dos sócios titulares de quotas ordinárias proporcionalmente a sua participação no capital social da Sociedade, 
cabendo a eles o direito de preferência, no caso de algum sócio pretender ceder as quotas que possui, sem prejuízo da op-
ção de compra da Sociedade e dos sócios titulares de quotas ordinárias sobre as quotas preferenciais conforme disposto 
nos Parágrafos Quinto e Sexto da Cláusula 5ª. CAPÍTULO VIII - RETIRADA DO SÓCI. Cláusula 13ª - Em caso de morte, falên-
cia, dissolução, insolvência, incapacidade ou retirada de um dos sócios, a Sociedade não se dissolverá, continuando com 
o(s) remanescente(s), salvo deliberação em sentido contrário pela maioria dos sócios titulares de quotas ordinárias rema-
nescentes, devendo ser pago aos sucessores, retirantes ou, a quem de direito, o seu capital e haveres. Os haveres do sócio 
excluído, falido ou que estiver em processo de recuperação judicial, bem como o quinhão de pessoa convivente ou divorcia-
da de sócio, dos cônjuges e/ou herdeiros, que faça jus aos haveres em questão, serão apurados e pagos tomando-se como 
base o valor contábil do Patrimônio Líquido constante do Balanço da Sociedade levantado especialmente para esse fim. 
Parágrafo Primeiro - Poderá o sócio ser excluído judicialmente, na forma do disposto no artigo 1.030 do Código Civil, me-
diante iniciativa da maioria dos sócios titulares de quotas ordinárias, por falta grave no cumprimento de suas obrigações, 
ou, ainda, por incapacidade superveniente. O sócio remisso, considerado como aquele que não efetuar as contribuições 
para o capital social na forma e prazos previstos, após o prazo de 30 (trinta) dias da notificação da Sociedade, poderá ser 
excluído da Sociedade, de pleno direito, ou ter sua participação societária diminuída, mediante deliberação de quotistas 
representando a maioria do capital restante. A reunião que deliberar sobre a exclusão do sócio deverá ser convocada nos 
termos do contrato social da Sociedade e nela será assegurado o direito de defesa ao sócio cuja exclusão está sendo delibe-
rada, sendo que a ausência do exercício do direito de defesa não será considerada como motivo de impedimento à realiza-
ção da referida reunião de sócios, tampouco servirá de fundamento à alegação de cerceamento de defesa, uma vez que se 
trata de opção desde o início facultada aos sócios. Parágrafo Segundo - Entendem-se por conduta grave ou conduta que 
traz riscos à continuidade da Sociedade, dentre outras: (i) violação de disposição do contrato social da Sociedade e falta de 
cumprimento dos deveres sociais; (ii) comprometimento, por atos ou omissões, do andamento normal da Sociedade, ou ao 
desenvolvimento e expansão dos negócios sociais; (iii) o voto exercido com o fim de causar dano à Sociedade ou a outro 
sócio, ou de obter, para si ou para terceiros, vantagem a que não faz jus e de que resulte, ou possa resultar, prejuízo para a 
Sociedade ou para outro sócio; (iv) na hipótese do sócio descumprir quaisquer das regras previstas na Lei nº 12.486, de 1º 
de agosto de 2013 (“Lei Anticorrupção”), como por exemplo, mas não se limitando a realização das seguintes práticas: 
realizar qualquer pagamento, facilitação ou transferência de algo de valor, direta ou indiretamente, para: (a) qualquer fun-
cionário público, agente público ou qualquer pessoa nomeada ou indicada para cargos comissionados ou função pública 
incluindo os funcionários de empresas públicas ou de economia mista, autarquias ou organizações internacionais públicas 
e quaisquer outros tipos de sociedade que se revista ou submeta-se às regras do direito público; (b) qualquer partido polí-
tico, agente ou funcionário de partido político ou candidato a um cargo público; (c) qualquer outra pessoa ou entidade, se 
tal pagamento ou transferência violar a Lei Anticorrupção e/ou demais normas aplicáveis; ou (d) qualquer intermediário 
para o pagamento de algum dos supracitados; (v) prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normal dos negó-
cios sociais; (vi) a não integralização das quotas subscritas no prazo estabelecido no Contrato Social, de comum acordo, na 
forma do artigo 1.004, incluindo seu parágrafo único do Código Civil; (vii) as causas definidas no parágrafo 1º do artigo 1.011 
do Código Civil; (viii) iniciar qualquer ação ou procedimento, judicial ou extrajudicial, contra a Sociedade independente-
mente do motivo; e/o. (ix) ocorrência de qualquer outro motivo justo para exclusão por colocar em risco a própria Socieda-
de. Parágrafo Terceiro - Aprovada a exclusão, os sócios representando, no mínimo, a maioria do capital social da Sociedade, 
assinarão e levarão a registro a respectiva alteração do contrato social da Sociedade e o capital social sofrerá a correspon-
dente redução decorrente da liquidação das quotas pela Sociedade. Parágrafo Quarto - O sócio dissidente de deliberação 
em Reunião de Sócios, que verse sobre a modificação do Contrato Social, fusão, incorporação e transformação da Socieda-
de em outro tipo societário, poderá retirar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subsequentes à reunião. Parágrafo Quinto - 
No caso de exclusão, o sócio excluído será reembolsado pelas quotas que detiver na Sociedade, com base no critério fixado 
nesta Cláusula 13ª, acima, com um deságio de 30% (trinta por cento) sobre o valor que faria jus a receber. Parágrafo Sexto - 
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da maioria dos Sócios titulares de quotas 
ordinárias nos termos previstos neste Contrato Social, cabendo a eles, de comum acordo, nomear o liquidante, fixar as di-
retrizes da liquidação e a remuneração. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAI. Cláusula 14ª - Serão arquivados na sede da 
Sociedade, à disposição dos sócios, eventuais contratos que estabeleçam programas de opções de aquisição de quotas ou 
de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Sociedade. CAPÍTULO X - SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA. Cláusula 
15ª - Fica desde já eleito o foro da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como o competente para dirimir qualquer 
controvérsia oriunda deste Contrato Social, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento digitalmente. São Paulo, 04 de fevereiro de 2025. Só-
cios: RODRIGO POTENZA TERN. CHRISTIAN IVESO. SAMUEL SCHERRER DE ÁVIL. ROH. RODRIGO GOMES D. AMORIM 
FERNANDE. GLAUBER DE LIMA GUARINELL. BERNARDO ROSCOE BICALH. CAIO LORENZETT. MARTINELL. KELLY CRISTINA 
ARCANJ. PANTOJ. LUIS GUILHERME GOME. AGUIA. MAURO MITSUTOSHI ROYS. SHINZAT. JOSÉ IVAN FERREIRA D. OLIVEI-
RA NET. Sócios retirantes: FLÁVIO POTENZA TERN. RAFAEL LE. PEDRO FERNAND. GENARO SIMONETT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DO SANTOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO nº 406/2024
PROCESSO n° 35.854/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 904062024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA A MANUTENÇÃO DAS ÁREAS VERDES E PRAÇAS 
PÚBLICAS.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07 DE 
FEVEREIRO DE 2025
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 DE FEVEREIRO DE 2025 
- HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EDER APARECIDO LUPPI - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO nº 409/2024

PROCESSO n°36.500/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 904092024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 
DE ENFERMAGEM
DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07 DE 
FEVEREIRO DE 2025
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 DE FEVEREIRO DE 2025 
- HORÁRIO: 09:00 h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°89/2024 – reti昀椀cado_ Tipo de Licitação “Menor Valor global”
Processo Administrativo nº 2261/2024 - Edital de Licitação n° 105/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços continuados de Engenharia Clínica, 
para realizar manutenção preventiva, calibração, segurança elétrica e manutenção corretiva dos 
equipamentos médicos, equipamentos odontológicos e equipamentos de 昀椀sioterapia, de diversas 
marcas com eventual reposição de peças e acessórios, pelo período de 12 (doze) meses.
 Local: https://bll.org.br// 
 Início de envio da Proposta: 07 de fevereiro de 2025.
 Recebimento de Propostas até: 25 de fevereiro de 2025 – Horas: 08h 10min.
 Início dos lances: 25 de fevereiro de 2025 – Horas: 08h 15min.
Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital:
1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br; Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, contratos@itirapina.sp.gov.br, 
licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br.

Itirapina, 06 de fevereiro de 2025.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Divisão de Licitações e Compras

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 - PROCESSO Nº 076/2025

OBJETO: Aquisição de bens para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Cultura e 
Turismo, através de recursos destinados ao Programa Nacional de Apoio à Cultura (PNAB). DATA DA 
REALIZAÇÃO: 24/02/2025. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO pelos endereços eletrônicos: 
www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.org.br. Mais Informações e/ou esclarecimentos pelo fone (17) 
3405.9700 – ramais 9748 e 9848.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 06/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2025

PROCESSO n° 2.484/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90001/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LINK 
DE INTERNET.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07 DE 
FEVEREIRO DE 2025
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 24 DE FEVEREIRO DE 2025 
- HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PREGÃO ELETRÔNICO nº 385/2024
PROCESSO n° 33.860/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 90385/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07 DE 
FEVREIRO DE 2025
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 DE FEVEREIRO DE 2025 
- HORÁRIO: 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.
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